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Parágrafo único. Os cargos criados destinam-se à 2a Auditoria da 11a Circunscrição Judiciária
Militar, com sede na Capital Federal, em observância ao preconizado no parágrafo único do art. 102 da
Lei no 8.457, de 4 de setembro de 1992.

Art. 2o O Quadro da Magistratura de Primeira Instância da Justiça Militar da União é o previsto
no Anexo desta Lei.

Art. 3o As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão por conta da dotação or-
çamentária consignada à Justiça Militar da União.

Art. 4o A criação dos cargos prevista nesta Lei fica condicionada à sua expressa autorização em
anexo próprio da lei orçamentária anual com a respectiva dotação suficiente para seu primeiro pro-
vimento, nos termos do § 1o do art. 169 da Constituição Federal.

Parágrafo único. Se a autorização e os respectivos recursos orçamentários forem suficientes
somente para provimento parcial dos cargos, o saldo da autorização e das respectivas dotações para seu
provimento deverá constar de anexo da lei orçamentária correspondente ao exercício em que forem
considerados criados e providos.

Art. 5o Fica revogado o art. 4o da Lei no 10.333, de 19 de dezembro de 2001, e o seu
consequente Anexo I.

Art. 6o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 23 de março de 2012; 191o da Independência e 124o da República.

DILMA ROUSSEFF
José Eduardo Cardozo
Miriam Belchior

ANEXO

Magistratura Civil de Primeira Instância da Justiça Militar

Cargos de Carreira

Situação Atual Situação Nova
DENOMINAÇÃO No DE CARGOS DENOMINAÇÃO No DE CARGOS

Juiz-Auditor Corregedor 01 Juiz-Auditor Corregedor 01
Juiz-Auditor 18 Juiz-Auditor 19
Juiz-Auditor Substituto 18 Juiz-Auditor Substituto 19

TO TA L 37 TO TA L 39

LEI No 12.601, DE 23 DE MARÇO DE 2012

Cria cargos na Carreira de Diplomata; altera o Anexo I da Lei no 11.440, de
29 de dezembro de 2006; e cria cargos de Oficial de Chancelaria.

A  P R E S I D E N T A  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1o Ficam criados, no Quadro Ordinário da Carreira de Diplomata, 400 (quatrocentos)
cargos de Diplomata para provimento gradual a partir de 2011.

Art. 2o O Anexo I da Lei no 11.440, de 29 de dezembro de 2006, passa a vigorar na forma do
Anexo desta Lei, com efeitos condicionados ao disposto nos arts. 1o e 5o.

Art. 3o Ficam criados, no Quadro de Pessoal do Ministério das Relações Exteriores, 893 (oitocentos
e noventa e três) cargos da Carreira de Oficial de Chancelaria para provimento gradual a partir de 2011.

Art. 4o O provimento dos cargos criados por esta Lei dar-se-á de forma gradual, mediante
autorização do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, observada a disponibilidade orça-
mentária, devidamente comprovada no anexo específico da lei orçamentária anual.

Art. 5o A criação dos cargos prevista nesta Lei fica condicionada à sua expressa autorização em
anexo próprio da lei orçamentária anual com a respectiva dotação suficiente para seu primeiro pro-
vimento, nos termos do § 1o do art. 169 da Constituição Federal.

Parágrafo único. Se a autorização e os respectivos recursos orçamentários forem suficientes
somente para provimento parcial dos cargos, o saldo da autorização e das respectivas dotações para seu
provimento deverá constar de anexo da lei orçamentária correspondente ao exercício em que forem
considerados criados e providos.

Art. 6o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 23 de março de 2012; 191o da Independência e 124o da República.

DILMA ROUSSEFF
Antonio de Aguiar Patriota
Miriam Belchior

ANEXO

(Anexo I da Lei no 11.440, de 29 de dezembro de 2006)

QUANTITATIVO DE CARGOS DO QUADRO ORDINÁRIO
DA CARREIRA DE DIPLOMATA

DENOMINAÇÃO No DE CARGOS
Ministro de Primeira Classe 157
Ministro de Segunda Classe 217
Conselheiro 291
Primeiro-Secretário
Segundo-Secretário 1.140
Te r c e i r o - S e c r e t á r i o

TO TA L 1.805

DESPACHOS DA PRESIDENTA DA REPÚBLICA

MENSAGEM

No- 98, de 23 de março de 2012.

Senhor Presidente do Senado Federal,

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do § 1o do art.
66 da Constituição, decidi vetar parcialmente, por contrariedade ao
interesse público, o Projeto de Lei de Conversão no 3, de 2012 (MP
no 545/11), que "Altera as Leis nos 10.893, de 13 de julho de 2004,
que dispõe sobre o Adicional ao Frete para a Renovação da Marinha
Mercante - AFRMM e o Fundo da Marinha Mercante - FMM,
11.434, de 28 de dezembro de 2006, 11.196, de 21 de novembro de
2005, 10.865, de 30 de abril de 2004, 8.685, de 20 de julho de 1993,
12.249, de 11 de junho de 2010, 11.775, de 17 de setembro de 2008,
e 11.491, de 20 de junho de 2007, e a Medida Provisória no 2.228-1,
de 6 de setembro de 2001; revoga dispositivos das Leis nos 9.432, de
8 de janeiro de 1997, e 10.925, de 23 de junho de 2004; altera a
incidência da Contribuição para o PIS/Pasep e da Contribuição para o
Financiamento da Seguridade Social - COFINS na cadeia produtiva
do café; institui o Programa Cinema Perto de Você; e dá outras
providências".

Ouvidos, os Ministérios da Fazenda, do Planejamento, Or-
çamento e Gestão e das Cidades manifestaram-se pelo veto ao se-
guinte dispositivo:

Art. 24

"Art. 24. O art. 1o da Lei nº 11.491, de 20 de junho de 2007,
passa a vigorar acrescido do seguinte § 4o:

'Art. 1o ....................................................................................
..........................................................................................................

§ 4o Fica autorizada, excepcionalmente, observadas as nor-
mas vigentes, incluindo a remuneração equivalente, a aplicação
de recursos, conforme descrito no caput, para projetos associados
à Copa do Mundo e às Olimpíadas, nas cidades sedes desses
eventos, assim considerados os projetos de infraestrutura aero-
portuária, de transporte e mobilidade urbana, e de empreendi-
mentos hoteleiros, que, direta ou indiretamente, sejam neces-

sários para garantir a realização desses eventos, bem como para
as atividades de petróleo e gás, vinculadas à exploração do pré-
sal.' (NR)"

Razões do veto

"Os empreendimentos relacionados à Copa do Mundo Fifa
de 2014 e aos Jogos Olímpicos de 2016 já dispõem de linhas de
crédito disponíveis para o seu desenvolvimento, além de recursos
garantidos pelo governo federal para os investimentos definidos
como essenciais à realização dos eventos, especificados na Ma-
triz de Responsabilidades celebrada pela União, pelos Estados e
pelos Municípios. No que tange aos recursos para exploração do
pré-sal, cumpre ressaltar que esses já estão considerados no Plano
de Investimento da Petrobras. Além disso, a proposta desvirtua a
prioridade de aplicação do Fundo de Investimento do Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço - FI-FGTS, que deve continuar
focada nos setores previstos na Lei no 11.491, de 20 de junho de
2007, que demandam elevado volume de recursos e são fun-
damentais para o desenvolvimento do país.

Saliente-se, ademais, que dispositivo semelhante já havia sido
vetado, conforme Mensagem no 569, de 14 de dezembro de 2011."

Os Ministérios da Fazenda, dos Transportes e a Advocacia-
Geral da União opinaram pelo veto ao dispositivo a seguir transcrito:

Inciso III do art. 26

"III - o § 2o do art. 7o, o § 1o do art. 15 e os incisos do caput e
os §§ 1o e 2o o art. 16 da Lei no 10.893, de 13 de julho de 2004."

Razão do veto

"A revogação imediata dos dispositivos, tal como proposta,
encontra-se em contradição com o disposto no art. 25, inciso I,
do Projeto de Lei."

Essas, Senhor Presidente, as razões que me levaram a vetar
os dispositivos acima mencionados do projeto em causa, as quais ora
submeto à elevada apreciação dos Senhores Membros do Congresso
Nacional.

No- 99, de 23 de março de 2012. Restituição ao Congresso Nacional
de autógrafos do projeto de lei que, sancionado, se transforma na Lei
nº 12.600, de 23 de março de 2012.

No- 100, de 23 de março de 2012. Restituição ao Congresso Nacional
de autógrafos do projeto de lei que, sancionado, se transforma na Lei
nº 12.601, de 23 de março de 2012.

CASA CIVIL
SECRETARIA EXECUTIVA

IMPRENSA NACIONAL
COORDENAÇÃO-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA No- 1, DE 23 DE MARÇO DE 2012

O COORDENADOR-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO,
usando da competência que lhe confere o inciso II do art. 1º da
Portaria nº 127, de 26 de abril de 2011, do Diretor-Geral da Imprensa
Nacional, publicada no Boletim de Serviço nº 52, e com base no que
dispõe a Cláusula Nona do Contrato IN nº 45/2006, resolve:

Art. 1º Aplicar à empresa T. JANER - Comércio e Im-
portação de Papéis Ltda., inscrita no CNPJ sob o nº 07.827.346/0001-
07, a penalidade de multa, no valor de R$ 90.000,00 (noventa mil
reais), correspondente a 1% (um por cento) do valor total do Contrato
IN nº 45/2006, por descumprimento das obrigações constantes dos
subitens 8 e 9 do item 1 da Cláusula Segunda do Contrato IN nº
45/2006, conforme documentação acostada ao Processo Administra-
tivo nº 00034.001886/2011-82.

Art. 2º O referido processo encontra-se com vista franqueada
ao interessado na Coordenação-Geral de Administração da Imprensa
Nacional.

SANDOVAL LUIZ DE SOUZA

INSTITUTO NACIONAL DE TECNOLOGIA
DA INFORMAÇÃO

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE
Em 23 de março de 2012

Entidade: AR IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DO PARÁ, vin-
culada à AC IMPRENSA OFICIAL e AC IMESP RFB
Processos nºs: 00100.000038/2012-04 e 00100.000046/2012-42

Presidência da República
.
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